
  
VOTO DE LOUVOR N° 2025

(DO SR. CABO GILBERTO SILVA)

Voto de Louvor ao Policial Militar da Força Tática
do  1º  Batalhão  de  Polícia  Militar,  em
reconhecimento  à  dedicação  exemplar,  à  coragem
inabalável  e  à  eficiência  operacional  que
culminaram na frustração de uma ação criminosa na
cidade de João Pessoa-PB.

Senhor Presidente:

Requeiro,  nos  termos  do  art.  117,  inciso  XIX,  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos

Deputados, que ouvido o Plenário desta  Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime

Organizado, seja consignado  VOTO DE LOUVOR ao policial militar abaixo mencionados, em

reconhecimento aos relevantes serviços prestados à sociedade paraibana.

Voto de Louvor em favor do seguinte policial:

- Matrícula 528.998-0 – Cabo QGP Jackson de Figueiredo Ricardo

JUSTIFICATIVA

No dia 20 de outubro de 2025, o policial militar em destaque, em seu dia de folga, ao

deixar uma confraternização na região, tomou conhecimento de um roubo a motocicleta recém-

ocorrido. Atento e vigilante, avistou dois indivíduos na moto subtraída, exibindo comportamento

suspeito e evidente nervosismo, além de um volume característico na cintura de um deles,  que

reforçava fundadas suspeitas.

Movido por elevado senso de dever, profissionalismo e instinto policial, mesmo fora do

horário  de  serviço,  o  militar  decidiu  agir  imediatamente.  Realizou  a  abordagem com técnica  e

segurança, resultando na localização de um revólver calibre .32 e na recuperação da motocicleta

roubada — que, conforme apurado, também havia sido alvo de outro roubo praticado pela dupla.
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Graças  à  intervenção  rápida,  precisa  e  corajosa  do  policial,  o  ciclo  criminoso  foi

interrompido, protegendo a sociedade paraibana de novas vitimizações. Sua atuação, mesmo em

momento de descanso, demonstra compromisso inabalável com a segurança pública.

Ao longo de sua carreira, o referido militar tem evidenciado dedicação exemplar à proteção

da vida e do patrimônio, enfrentando situações de risco com serenidade, disciplina e pleno domínio

técnico. Esta ocorrência reflete os valores essenciais da Polícia Militar da Paraíba: honra, coragem,

sacrifício e serviço à comunidade, sendo digna de reconhecimento público e oficial por parte desta

Casa Legislativa.

Dessa forma, propõe-se o presente Voto de Louvor como forma de homenagear e enaltecer

o trabalho excepcional deste bravo policial, cuja conduta foi determinante para o desfecho exitoso

de uma ocorrência de alta complexidade. Que este tributo sirva de incentivo e inspiração para que

continue exercendo suas funções com a mesma determinação, excelência e vocação de serviço que

o distinguem.

Sala de Sessões, em de            de 2025

Cabo Gilberto Silva

Deputado Federal

PL/PB
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